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Ofício nº 8/2025/SIBi/Co/SIBi/R

São Carlos, 22 de setembro de 2025.

Para:
Conselho de Administração

 

Assunto: Indicação de Representante para o Conselho do SIBi

  

Prezados(as) Senhores(as),

 

Conforme prevê o Art. 4º, inciso X do Regimento Interno do Sistema Integrado de Bibliotecas, aprovado
pela Resolução Co/SIBi nº. 005/2025, solicitamos a indicação de um representante Técnico
AdministraFvo Ftular e um suplente para preenchimento das referidas vagas. De acordo com o § 2º do
Regimento, o mandato dos representantes será de dois anos permiFda uma única recondução
consecutiva.

Atenciosamente,

Camila Cassiavilani

Presidente do Conselho do SIBi

Documento assinado eletronicamente por Camila Cassiavilani, Presidente de Conselho, em
24/09/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2005005 e o código CRC 32EEADE0.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.031292/2025-27 SEI nº 2005005 
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